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LEIS
LEI Nº 1347/2019 DE 17 DE JUNHO DE 2019

SÚMULA: Denomina de Rua Eduardo Canedo da Silva a atual 
viela nº 002, localizada na Sede do Município.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO 
DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO SANCIONO A SEGUINTE

L E I:

Art. 1º - Passa a ser denominada de Eduardo Canedo da 
Silva a atual Viela nº 002, localizada na sede do Município. 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Tamarana, 17 de junho de 2019.

ROBERTO DIAS SIENA
Prefeito

Autoria dos Vereadores 
Levi Alves dos Santos
Luzia Harue Suzukawa
Edson de Souza

PORTARIAS
PORTARIA Nº 228 DE 26 DE JUNHO DE 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAMARANA, 
ESTADO DO PARANÁ no uso de suas atribuições legais

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder diária ao servidor Claudiney Alcântara 
de Oliveira matrícula 23630, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 2.230.072-5/PR e do CPF 052.368.918-
76, - 3 ½ (três diárias e meia) – no valor de R$ 2.100,00 
(dois mil e cem reais) para viagem à Cidade de Curitiba - 
PR, para participar dos Eventos de Treinamento, ”Oficina 
Tributária – Mão na Massa!” que será realizado nos dias 

02/07/2019 a 05/07/2019, de conformidade com a Lei 
Municipal nº 153/2000 e com o Decreto Municipal nº 
041/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana, aos 26 de 
junho de 2019.

ROBERTO DIAS SIENA
Prefeito

PORTARIA Nº 229 DE 26 DE JUNHO DE 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAMARANA, 
ESTADO DO PARANÁ no uso de suas atribuições 
legais.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a Servidora Edvanda Camargo 
De Paula, matrícula 40246, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 5.758.832-2/PR e do CPF/MF sob o nº 
953.783.919-20, - 3 ½ – três diárias e meia - para viagem à 
Cidade de Curitiba – PR, no valor de R$ 2.100,00 (dois mil 
e cem reais), para participar dos Eventos de Treinamento, 
”Oficina Tributária – Mão na Massa!” que será realizado 
nos dias 02/07/2019 a 05/07/2019, de conformidade 
com a Lei Municipal nº 153/2000 e com o Decreto 
Municipal nº 041/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana, aos 26 de 
junho de 2019.

ROBERTO DIAS SIENA
Prefeito
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PORTARIA Nº 230 DE 26 DE JUNHO DE 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAMARANA, 
ESTADO DO PARANÁ no uso de suas atribuições legais

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao servidor Alberto Estevan de Gomes 
Netto, matrícula 88191, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 2.238.504/PR e do CPF 363.190.239-53, - 3 ½  – 
três diárias e meia - no montante de R$ 2.100,00 (dois 
mil e cem reais), para viagem à Cidade de Curitiba - PR, 
para participar dos Eventos de Treinamento, ”Oficina 
Tributária – Mão na Massa!” que será realizado nos dias 
02/07/2019 a 05/07/2019, de conformidade com a Lei 
Municipal nº 153/2000 e com o Decreto Municipal nº 
041/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana, aos 26 de 
junho de 2019.

ROBERTO DIAS SIENA
Prefeito

ANEXOS
E X T R A T O  D E  C O N T R A T O

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
092/2019.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2019.
PEDIDO Nº 086/2019.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAMARANA.

CONTRATADO: POTENCIAL PETRÓLEO LTDA.

CONSTITUI OBJETO DESTA ATA DE REGISTRO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL 
(DIESEL S10), NO QUAL DEVERA SER ENTREGUE 
NO TANQUE DO PÁTIO DA PREFEITURA, PARA 
ABASTECIMENTO DA FROTA MECANIZADA 
DO MUNICÍPIO NO PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES A PARTIR DA ASSINATURA DO ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, COM ENTREGAS DE 
FORMA PARCELADAS, DE ACORDO COM A 
NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

PELA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS OBJETO 

DESTA ATA DE REGISTRO, A CONTRATANTE 
PAGARÁ À CONTRATADA O VALOR DE R$ 
890.276,25 ( OITOCENTOS E NOVENTA REAIS, 
DUZENTOS E SETENTA  E SEIS REAIS E VINTE 
E CINCO CENTAVOS).
                        
TAMARANA, 26 DE JUNHO DE 2019.

ROBERTO DIAS SIENA
PREFEITO

ANEXOS CONTINUAM NA PRÓXIMA PÁGINA
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

RESOLUÇÃO Nº. 5/2019 

Súmula: Aprovar Plano de Ação para cofinanciamento do Governo 
Federal, através do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) 
referente ao ano de 2019.

O Conselho Municipal de Assistência Social no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 
1.290 de 11 de outubro de 2018 e considerando a plenária 
realizada dia 25/06/2019, Resolve: 

Art. 1º. Aprovar Plano de Ação para cofinanciamento do 
Governo Federal, através do Sistema Único de Assistência 
Social (SUAS) referente ao ano de 2019.

Art 2º. Esta deliberação entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Tamarana, 26 de Junho de 2019.

Mariza Assumpção Jorge
Presidente do CMAS

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

RESOLUÇÃO Nº. 6/2019

Súmula: Aprovar Regimento Interno da Casa Lar Municipal.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere a Lei Municipal 1322/2019 e considerando a 
plenária realizada dia 25/06/2019, RESOLVE: 

Art. 1º. Aprovar Regimento Interno da Casa Lar Municipal.
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Art. 2º. Esta deliberação entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Tamarana, 26 de Junho de 2019.

Maísa Cristina Yshigue Nakata
Presidente do CMDCA
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